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Senhor Presidente,

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Casa Legislativa, conforme determina a

Instrução Normativa no 0512023 do TCE-PI, para a devida apreciação o Balancete Mensal do

Poder Executivo Municipal, referente ao mês de Janeiro de 2A26, devidamente consolidado

com toda a administração direta e indireta, contendo de forma documental os devidos

comprovantes de despesas: nota de empenho, nota fiscal ou fafura, recibo, folha de pagamento,

cópia de cheque; pelo qual se compõem dos seguintes entes:

1. Prefeitura Municipal;
2. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB;
3. Fundo Municipal de Saúde - FMS;

4. Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS.

Atenciosamente,

\

ANTÔNIO LUIZDE COSTA NETO
PREFEITO AL

CPF: 872.203.343-20

Excelentíssimo Senhor
Wilson Rodrigues de Oliveira
MD. Presidente da Câmara Municipal de Ribeira do Piauí - PI
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